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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE POUSO ALEGRE

SECRETARIA DE POLÍTICA SOCIAIS
RESOLUÇÃO Nº 16/2023 DE 26 DE JULHO DE 2023.

Resolução nº 16/2023 de 26 de julho de 2023.
 

Dispõe sobre o deferimento da inscrição do
Programa de Socioaprendizagem ofertado pela
Rede Cidadã no Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS de Pouso Alegre/
MG.
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.527
de 26 de novembro de 2014, conforme deliberação em Plenária
no dia 06 de julho de 2023;
 
Considerando a análise dos documentos apresentados;
 
Considerando a Lei Federal nº 8.742/1993;
 
Considerando a Política Nacional de Assistência Social
(PNAS/2004);
 
Considerando a Resolução nº 14/2012 do Conselho Nacional
de Assistência Social; e
 
Considerando a Resolução nº 02/2022 deste Conselho;
 
RESOLVE:
 
Art 1º - Deferir a inscrição do Programa de
Socioaprendizagem ofertado pela Rede Cidadã, CNPJ
05.461.315/0001-50 no Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS de Pouso Alegre/ MG.
Art 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente
Resolução entra em vigor a partir da data de publicação.
 
ÁUREA LÚCIA DE OLIVEIRA
Presidente do CMAS de Pouso Alegre/MG
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